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A C Ó R D Ã O 

1ª Turma 

GMHCS/db 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

REPERCUSSÃO GERAL. ART. 1.030, II, DO 

CPC. RETRATAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR 

DOS SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. TEMA 246 DE 

REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO POR PARTE DO 

TOMADOR DOS SERVIÇOS. CULPA IN 

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. 1. Ao 

julgamento do Tema 246 de repercussão 

geral, o Supremo Tribunal Federal fixou 

tese no sentido de que “O inadimplemento dos 

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 

transfere automaticamente ao Poder Público contratante 

a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter 

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93”. Tendo em vista o quanto 

ficou fixado pelo STF, constata-se não 

ser possível à condenação automática do 

ente público, pautada na mera 

inadimplência das verbas trabalhistas. 

2. Na hipótese, contudo, a 

responsabilidade subsidiária imputada 

ao ente público não decorreu do mero 

inadimplemento das obrigações 

trabalhistas assumidas pela prestadora 

de serviços - hipótese rechaçada pelo 

STF. Com efeito, ao exame do caso 

concreto, o Tribunal Regional concluiu 

pela responsabilidade subsidiária do 

tomador de serviços face à ausência de 

prova da fiscalização do cumprimento 

das obrigações contratuais e legais por 

parte da empresa contratada - 

caracterizadora da culpa in vigilando 

-, ao registro de que: “(...) os 2° e 3° 

reclamados não juntaram aos autos sequer um 

documento que demonstre o controle quanto ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 

prestadora de serviços. Não se trata, portanto, de 

hipótese de fiscalização insatisfatória, mas de absoluta 
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ausência de fiscalização (...)”. 3. Citada 

decisão vai ao encontro da 

jurisprudência desta Corte Superior, 

segundo a qual o ônus da prova da 

fiscalização dos contratos 

administrativos de prestação de 

serviços para efeito de caracterização 

de eventual culpa in vigilando é do 

tomador dos serviços. Nesse sentido 

decidiu a SDI-I desta Corte, ao 

julgamento do 

E-RR-925-07.2016.5.05.0281. 4. Logo, 

considerando que o excelso STF nada 

dispôs acerca da referida distribuição 

do ônus da prova e depreendendo-se da 

decisão recorrida que o ente público não 

fez prova da fiscalização do 

cumprimento das obrigações contratuais 

e legais por parte da empresa 

contratada, a caracterizar sua culpa in 

vigilando, imperiosa a manutenção da 

responsabilidade subsidiária do 

tomador dos serviços, a qual não decorre 

de condenação automática pela mera 

inadimplência dos encargos 

trabalhistas dos empregados 

terceirizados. 5. Nesse contexto, não 

há retratação a ser feita nos moldes do 

art. 1.039 do CPC/2015 (art. 543-B, § 

3º, CPC/73). 

Acórdão mantido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-Ag-AIRR-20197-26.2013.5.04.0020, em que é Agravante ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL e Agravado MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., ADRIANO 

AGUIRRE NUNES e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

 

Esta Primeira Turma negou provimento ao agravo do ente 

público, ao fundamento de que o Tribunal Regional, ao concluir pela 

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, a partir da 
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premissa de que restou caracterizada a culpa in vigilando - haja vista 

a ausência de prova da fiscalização do contrato de trabalho - dirimiu 

a controvérsia em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, 

especialmente quanto à recomendação do item V da Súmula 331 (fls. 641-8). 

Contra essa decisão o ente público interpôs recurso 

extraordinário (fls. 655-66). 

O eminente Ministro Vice-Presidente desta Corte, 

considerando que o acórdão recorrido versa “sobre questão atinente a tema cuja 

repercussão geral foi reconhecida, com tese de mérito firmada pelo Supremo Tribunal Federal” (Tema 

246), no sentido de que “O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do 

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu 

pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93”, 

determinou o encaminhamento dos autos a este órgão fracionário, a fim 

de que haja manifestação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 

a necessidade ou não de se exercer eventual juízo de retratação da decisão 

então proferida por este Colegiado (fls. 680-4). 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

A) AGRAVO 

Os pressupostos extrínsecos de admissibilidade já 

foram objeto de manifestação por parte desta e. Turma, nos termos do 

artigo 507 do CPC. 

 

No julgamento da ADC 16, o STF pronunciou a 

constitucionalidade do art. 71, caput e § 1º, da Lei 8.666/93, pronúncia 

dotada de efeito vinculante e eficácia contra todos. 

Diante dos termos da decisão proferida no julgamento 

da ação declaratória de constitucionalidade, compreendeu esta Corte que 

o Supremo Tribunal Federal não excluiu a possibilidade de a Justiça do 

Trabalho, com base nos fatos da causa, determinar a responsabilidade do 

sujeito público tomador de serviços continuados em cadeia de 

terceirização quando constatada a culpa in eligendo e in vigilando, 
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compreensão que foi sedimentada na Súmula 331, V, do TST, de seguinte 

teor: 

 

SÚMULA Nº 331 DO TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os itens 

V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011  

(...) 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta 

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso 

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 

8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das 

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. 

A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada.   
 

Ao julgamento do Tema 246 de repercussão geral, o 

Supremo Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência, fixando tese no 

sentido de que "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 

Em análise aos embargos de declaração interpostos 

contra a decisão, prevaleceu a proposta do Exmo. Ministro Edson Fachin 

de rejeição dos embargos de declaração, cabendo destacar o quanto restou 

consignado nos fundamentos do voto prevalecente: 

 

No que diz respeito à alegação de contradição, não prosperam os 

presentes embargos declaratórios. A tese aprovada no contexto da 

sistemática da repercussão geral reflete a posição da maioria da Corte quanto 

ao tema em questão, contemplando exatamente os debates que conduziram 

ao acórdão embargado. 

E não há obscuridade quanto à responsabilização do Estado pelas 

verbas trabalhistas inadimplidas pelos contratados, desde que, conforme está 

cristalino no acórdão e na respectiva tese de repercussão geral, houver 

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando por parte do Poder 

Público, o que se impõe diante de sua inarredável obrigação de fiscalizar os 

contratos administrativos firmados sob os efeitos da estrita legalidade. 

A responsabilidade não é automática, conforme preconizou o 

legislador infraconstitucional, no artigo 71, §1º, da Lei de Licitações, mas 

não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu com o seu 
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dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou fiscalização da empresa 

prestadora de serviços. 

 

Tendo em vista o quanto ficou fixado pelo Supremo 

Tribunal Federal, constata-se não ser possível à condenação automática 

do ente público, pautada exclusivamente na mera inadimplência das verbas 

trabalhistas. 

Na hipótese, a responsabilidade subsidiária imputada 

ao ente público não decorreu do mero inadimplemento das obrigações 

trabalhistas assumidas pela prestadora de serviços, hipótese rechaçada 

pelo STF.  

Com efeito, ao exame do caso concreto, o Tribunal 

Regional concluiu pela responsabilidade subsidiária do tomador de 

serviços face à ausência de prova da fiscalização do cumprimento das 

obrigações contratuais e legais por parte da empresa contratada, 

caracterizadora da culpa in vigilando, ao registro de que: “(...) os 2° e 3° 

reclamados não juntaram aos autos sequer um documento que demonstre o controle quanto ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da prestadora de serviços. Não se trata, portanto, de 

hipótese de fiscalização insatisfatória, mas de absoluta ausência de fiscalização (...)”. 

A citada decisão vai ao encontro da jurisprudência 

desta Corte Superior, segundo a qual é do tomador dos serviços o ônus 

da prova da fiscalização dos contratos administrativos de prestação de 

serviços para efeito de caracterização de eventual culpa in vigilando 

e consequente condenação subsidiária. 

Nesse sentido decidiu a SDI-I desta Corte, ao 

julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281: 

 

“RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA 

REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. 

ÔNUS DA PROVA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal Federal 

firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos 
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trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder 

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter 

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". O exame da 

ratio decidendi da mencionada decisão revela, ainda, que a ausência sistemática de 

fiscalização, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, 

autoriza a responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos embargos de 

declaração e tendo sido expressamente rejeitada a proposta de que fossem 

parcialmente acolhidos para se esclarecer que o ônus da prova desse fato pertencia 

ao empregado, pode-se concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da 

matéria, diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa linha, a 

remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI 405738 AgR, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em 12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, 2ª T., julg. em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T., 

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T., julg. em 

02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, 

julg. em 11/11/2019. Portanto, em sede de embargos de declaração, o Supremo 

Tribunal Federal deixou claro que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por 

ele definida, ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a 

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de natureza subjetiva, ou 

seja, faz-se necessário verificar a existência de culpa in vigilando. Por esse 

fundamento e com base no dever ordinário de fiscalização da execução do contrato 

e de obrigações outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos 

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e seu 

§ 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78, é do Poder Público, 

tomador dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o 

contrato de prestação de serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que os 

documentos juntados aos autos pelo ente público são insuficientes à prova de que 

houve diligência no cumprimento do dever de fiscalização, relativamente ao 

adimplemento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se 

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez, atribuiu ao 

trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece reforma a decisão embargada, a 

fim de restabelecer o acórdão regional. Recurso de embargos conhecido e provido” 

(Processo: E-RR - 925-07.2016.5.05.0281 Data de 

Julgamento: 12/12/2019, Relator Ministro: Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 

22/05/2020). 

 

Na mesma direção, são os seguintes julgados daquele 

Colegiado: 

 

"RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 

TERCEIRIZAÇÃO. ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS. 

AUSÊNCIA DE PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E LEGAIS DA PRESTADORA COMO 

EMPREGADORA. CULPA IN VIGILANDO CARACTERIZADA. 1. O Supremo 
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Tribunal Federal, na ADC 16, pronunciou a constitucionalidade do art. 71, caput e § 

1º, da Lei 8.666/93, mas não excluiu a possibilidade de a Justiça do Trabalho, com 

base nos fatos da causa, determinar a responsabilidade do sujeitopúblicotomador de 

serviços continuados em cadeia de terceirização quando constatada a culpa in 

eligendo e in vigilando , pronúncia dotada de efeito vinculante e eficácia contra 

todos. 2 . Nesse sentido foi editado o item V da Súmula 331/TST, segundo o qual 

"os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua 

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, 

especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais 

da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não 

decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 

empresa regularmente contratada". 3 . No julgamento do RE 760.931, o STF, em 

sede de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência, adotando entendimento no 

sentido de que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do 

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nada dispôs, contudo, acerca da 

distribuição do ônus da prova da fiscalização dos contratos administrativos de 

prestação de serviços para efeito da caracterização da culpa in vigilando. 4 . Nesse 

contexto, a SDI-I, ao julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, decidiu que é do 

tomador dos serviços o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o 

contrato de prestação de serviços. Considerou, para tanto, as disposições contidas na 

Lei 8.666/93, no sentido de impor ao ente público o dever de fiscalizar o 

cumprimento oportuno e integral das obrigações assumidas pelo contratado. 5 . No 

caso, a teor do acórdão embargado, o Banco do Brasil não se desincumbiu do ônus 

de comprovar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte 

da empregadora, a configurar a sua culpa in vigilando e a ensejar a sua 

responsabilidade subsidiária. Recurso de embargos conhecido e provido" 
(E-RR-1138-14.2013.5.02.0083, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, DEJT 23/10/2020). 

 

"RECURSO DE EMBARGOS . ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 

OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 

ÔNUS DA PROVA. 1. A Eg. 8ª Turma, em juízo de retratação, deu provimento ao 

recurso de revista do Distrito Federal, para excluir a responsabilidade subsidiária 

que lhe foi atribuída. Considerou que "a C. 8ª Turma, no julgamento do 

TST-ARR-100611-13.2017.5.01.0001 e em atenção ao decidido pelo E. Supremo 

Tribunal Federal (tema 246 da repercussão geral), firmou a tese de que o ônus da 

prova da conduta culposa da Administração Pública é do trabalhador". 2. Diante da 

salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº 8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e 

subsidiária da Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em 

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção de medidas 

preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de obrigações trabalhistas por 

parte de empresas prestadoras de serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 

8.666/1993). 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF 

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O inadimplemento dos 

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente 

ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93", 

mantendo o entendimento de que a responsabilização subsidiária da Administração 

Pública, ante o reconhecimento da constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF 

-, não é automática e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta 

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios Individuais I 

desta Corte, após o julgamento dos embargos de declaração opostos no RE nº 

760.931/DF, decidiu, em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em 

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº 

E-RR-925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração Pública 

fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar 

o seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, depreende-se que o Ente Público 

descuidou do seu dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente 

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na visão do Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do RE-760.931/DF, permite sua responsabilização 

subsidiária pelas parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos conhecido e 

provido" (E-RR-262-78.2012.5.10.0016, Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 

23/10/2020). 

 

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM 

AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO 

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. 

TEMA 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº 331 DO TST. 

DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL 

PACIFICADA NO ÂMBITO DESTA CORTE SUPERIOR. No julgamento do RE 

nº 760.931, o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese para o Tema 246 de 

repercussão geral: " O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados 

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 ". Em sede de embargos de declaração, ao 

rejeitar a solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese quanto à 

definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização do cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato de trabalho, por se tratar de matéria 

infraconstitucional, na linha de sua pacífica jurisprudência, de que são exemplos os 

seguintes precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em 

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg. em 

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T., julg. em 24/06/2014; 

ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T., julg. em 02/12/2014; ARE 

1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 

11/11/2019. Nesse contexto, esta SBDI-1, em sessão com sua composição 

completa, realizada no dia 12/12/2019, ao julgar o E-RR-925-07.2016.5.05.0281 

(acórdão publicado no DEJT de 22/05/2020), definiu que caberia a esta Justiça 

Especializada resolver a aludida questão jurídica e fixou tese no sentido de ser do 

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de 

prestação de serviços, por ser obrigação que decorre de forma ordinária da aplicação 

sistemática de vários dispositivos da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos 

artigos 58, III; 67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 
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1º; 77 e 78, é do Poder Público. Nesse cenário, a Egrégia Turma, ao atribuir ao ente 

público tomador de serviços o ônus de comprovar a efetiva fiscalização , não 

contrariou a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal e decidiu em harmonia com 

o entendimento pacificado por esta Subseção. Incide, portanto, o disposto no artigo 

894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido . HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APLICAÇÃO DO ART. 791-A DA CLT. 

Nos termos do disposto no artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 desta Corte, 

a qual dispõe sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das Leis do 

Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467/2017, a condenação em honorários 

advocatícios sucumbenciais prevista no art. 791-A da CLT será aplicável apenas às 

ações propostas após 11/11/2017. Nas ações ajuizadas anteriormente, caso dos 

autos, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/70 e das Súmulas nos 219 e 

329 do TST. Pretensão rejeitada " (E-ARR-100594-20.2016.5.01.0483, 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator 

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 23/10/2020). 

 

Logo, considerando que o excelso STF nada dispôs 

acerca da referida distribuição do ônus da prova e depreendendo-se da 

decisão recorrida que o ente público não fez prova da fiscalização do 

cumprimento das obrigações contratuais e legais por parte da empresa 

contratada, a caracterizar sua culpa in vigilando, imperiosa a 

manutenção da responsabilidade subsidiária ao tomador dos serviços, a 

qual não decorre de condenação automática pela mera inadimplência dos 

encargos trabalhistas dos empregados terceirizados.  

Nesse contexto, não há retratação a ser feita, nos 

moldes do art. 1.039 do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, CPC/73). 

Mantenho. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Primeira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 

quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 

consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte 

para prosseguimento do feito.  

 

Brasília, 25 de novembro de 2020. 
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

HUGO CARLOS SCHEUERMANN 
Ministro Relator 
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